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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

CNPJ: 13.891.528/0001-40 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2015, objetivando a contratação de empresa de engenharia para prestar 

serviços na construção de um bododromo contendo centro de gastronomia, urbanização e iluminação externa 

na sede do município em convênio com a CODEVASF. Após verificação da documentação apresentada pelas 

empresas, resolve INABILITAR as empresas: PAPALÉGUAS CONSTRUTORA, PROJETOS E 

COMÉRCIO LTDA CNPJ: 03.948.582/0001-20, JVS SERVIÇO DE TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES 

LTDA CNPJ: 06.076.995/0001-50 e RD LOCAÇÃO, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 

05.963.438/0001-99 por descumprirem o item 6.2.5 “f” do Edital, ficando HABILITADA apenas a empresa 

M & P TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 07.086.711/0001-70. Fica concedido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação para interposição de recurso. – Lapão-BA 07/05/2015 – 

Ivanilson Carvalho Rocha – presidenta da CPL.  
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Prefeitura Municipal de Lapão
Contrato

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ: 13.891.528/0001-40 

 

AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 

 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 

E mail: pmllicitacao@holistica.com.br -    www.lapao.ba.gov.br  

LAPÃO  - BA

EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presencial nº 009/2015 – Contrato nº 283/2015. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: HLM DE SOUZA CNPJ Nº 04.741.266/0001-

46. Objeto: aquisição de mobiliários, brinquedos para playground, equipamentos 

industriais e eletrodomésticos para atender a creche proinfancia. Valor: Lote 01 R$ 

45.916,00 (quarenta e cinco mil e novecentos e dezesseis reais), Lote 02 R$ 4.583,95 

(quatro mil e quinhentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos) e Lote 03 R$ 

55.641,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e um reais) totalizando um 

valor global de R$ 106.140,95 (cento e seis mil e cento e quarenta reais e noventa e 

cinco centavos). Data de Vigência: 07/05/2015 à 31/12/2015. Ivanilson Carvalho Rocha 

– Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Lapão
Pregão Presencial

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ: 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 
 AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO  B – CENTRO ADMINISTRATIVO 

 FONE (74) 3657-1017 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 

E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br   
 

LAPÃO  - BA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

CNPJ: 13.891.528/0001-40 

 

AVISO DE ADIAMENTO 

PP 014/2015 

O Pregão Presencial nº 014/2015 objetivando a Aquisição de instrumentais 

hospitalares e odontológicos, equipamentos e materiais diversos, equipamentos 

odontológicos, equipamentos e materiais para fisioterapia e equipamentos de 

laboratório que seria julgado no dia 11/05/2015 ÁS 10:00 horas, fica como sua 

data de abertura adiada para o dia 21/05/2015, para correção do edital. Lapão – 

BA, 08/05/2015 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Lapão
Contrato

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ LAPÃO  - BA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Credenciamento Nº 009/2014 – Contrato nº 286/2015. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAPÃO. Contratada: GLEDSON LUIZ DOURADO RAMOS, CPF n° 042.190.995/14. Objeto: 

Credenciamento de pessoa física/jurídica para fornecimento refeições e lanches no município de Lapão 

e na cidade de Irecê/Bahia. Valor: R$ 700,00 (setecentos reais). Vigência do contrato: 07/05/2015 À 

22/05/2015. Lapão – BA, Ivanilson Carvalho Rocha – Presidente CPL. 
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Outros

           

ESTADO DA BAHIA 

        P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E  L A P Ã O 
           SECRERTRIA DE  AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E IRRIGAÇÃO  

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Dário Vilela, s/n  – Centro  - CEP 44.905-000 – 

 Fone: (74) 657-1180  CNPJ 13.891.528/0001-40 

 Email: pmlapao@holistica.com.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 

LICENÇA SIMPLIFICADA  

Portaria 
Publicação no  Diário Oficial do Município de  Lapão 

BA 
Validade 

Nº.  09/2015 10/05/2015 10/05/2017 

Empresa/Nome: Fazenda  ALIANÇA – Osvalter  Rodrigues Vilela 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Irrigação de Lapão da 

Bahia – BA, fundamentada na Resolução CONAMA nº. 237/97 e art. 2º e 6º, seus parágrafos e 

incisos, art. 159 da Lei Estadual nº 14024 de 2012, Decreto Estadual nº 11.235 de 10 de outubro 

de 2008, Resolução CEPRAM nº 3.925 de 30 de janeiro de 2009, Código de Defesa do Meio 

Ambiente Lei nº. 324 de 30 de junho de 2009 e seu regulamento, o Código Municipal Meio 

Ambiente, Lei Complementar nº 21/2009, Regimento Interno do Conselho Municipal do Meio 

Ambiente, regulamentado no Título II – Dos Órgãos de Proteção e Defesa do Meio Ambiente no 

capítulo II – Do Conselho Municipal do Meio Ambiente, constante na Lei Municipal nº. 21 de 04 

de dezembro de 2009 e, tendo em vista o que consta do processo nº. 10/2012/LS - 010, com 

Pareceres Técnicos e Jurídicos favoráveis ao pleiteado,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Simplificada para PROPRIEDADE RURAL COM 

ATIVIDADES EM AGRICULTURA E PECUÁRIA  DENOMINADA  FAZ. ALIANÇA DE 

OSVALTER RODRIGUES VILELA, inscrito no CPF sob nº. 025.776.405-44 , com sede NA 

Zona Rural, estrada km 5 de lapão ao imóvel Município de Lapão, mediante o cumprimento da 

legislação vigente e dos seguintes condicionantes: 

I - Apresentar  CCIR  atualizado; 

II - Apresentar ( PGRS) Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos.  
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ESTADO DA BAHIA 

        P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E  L A P Ã O 
           SECRERTRIA DE  AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E IRRIGAÇÃO  

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Dário Vilela, s/n  – Centro  - CEP 44.905-000 – 

 Fone: (74) 657-1180  CNPJ 13.891.528/0001-40 

 Email: pmlapao@holistica.com.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 

III - R.C.E Roteiro de Caracterização do Empreendimento 

IV - Recomposição da área de Caatinga; destinadas a área de reserva legal 

equivalente a 20% da área total; 

V - Oferecer drenagem das águas pluviais para áreas de recarga do aqüífero;  

VI - O não cumprimento de uma das condicionantes implicará no efeito 

suspensivo desta licença. 

Art. 2º  Esta Licença refere-se à analise de viabilidade ambiental de competência 

da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e  Irrigação, cabendo ao interessado 

obter a Anuência e/ou Autorizações pertinentes das outras instâncias no Âmbito Federal e 

Estadual, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Lapão - Bahia, 10 de maio de 2015. 

Joelson Vaz Bastos de Matos 

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e  Irrigação 
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